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INTEIRADA. AO ARQUIVO 

Excelent{ssimo Benhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Em.J.L I ; /195 

:2.2 de julho de 1953 

I r! . '. "'--... --
;-'U 1\00') f , 

f I 18' 195 
.~ c OCOLO '"' 

1 02171 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para 
A que se digne lev~ ao conhecimento da Camara dos Deputados que,ne~ 

ta data, de conformidade com o disposto no art . 70, § 42 , da Cons­

~ tituição Federal, o Senhor Presidente do Senado Federal, promulgou 

N , a lei do Congresso Nacional, que concede subvençao ~ual a Campanha 
, 

Nacional de Educandarios gratuitos, e da qual junto, remeto a Vossa 
A , 

Excelencia um dos autografos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce-
A 

lenci a os protestos de minha distinta consideração. 

r Alfredo Neves 
, 

Q Secretario 

• 
JON/ 



LEI NQ , de .)..:L de julho de 1953 

Concede subvenção anual à"Campanha 
Nacional de Educandários · Gratuito s~ 

... ° CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo nos te~ 

mos do art. 70, § 4Q , da Consituição Federal a seguinte lei: 

, 
Art. lQ - Sera consignad~, anualmente, no orçamen-

.~ .. 
to do Ministério da Educação e Saúde em favor da "Campanha Na -

eional de Educandários Gratuitos", sociedade civil de fins edu-
... 

cacionais, sediada no Rio de Janeiro, uma subvençao relativa ao 
, , , 

numero de series dos ginasios por ela mantidos em todo o terri-
, 

torio nacional. 
" #It# A Paragrafo unico - A subvençao a que se refere este 

artigo será fixada à base de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei -
, 

ros) por series. 
... ... 

Art. 2Q - Para a consignaçao da subvençao, a que ~ 
, ... 

lude o artigo anterior, no orçamento do Ministerio da Educaçaoe 
, , , 

Saude, o Presidente da Campanha enviara, ate o dia 30 de março 
, ... , 

de cada ano, a Divisa0 de Orçamento daquele Ministerio uma rel~ 
... , ... 

çao dos ginasios em funcionamento, com a discriminaçao do res -
, , 

pectivo numero de series, devidamente atestada pela Diretoria do. 
, 

Ensino Secundario. 

. -
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, 
Art. 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

. - -, publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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OÂMARA DOS DEPUTADO!! 

PROJETO 

N.O 555-D - 1951 
Emenda do Senado ao Projeto n.O 555-B-1951, que concede subvenção 

anual â campanha nacional de educandários gratúitos; com parecer 
favorável da Comissão de Finanças 

PROJETO N° 555-B - 1951 
EMENDADO PELO SENADO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Será consignada, anual­
mente. no orÇ6mento do M:r.ist "l'io da 
Educação e Saúde. em favor da 
"Campanha Nacional de Educandá­
rios Gratuitos". socidade civil de fins 
educacionais, sediada no Rio de Ja­
neiro, uma subvenção relativa ao nú­
mero de séries dos ginásios por ela 
mantidos em todo território nacional. 

Art. 2.0 Para a consignação da 
subvenção, a que alude o artigo ante­
rior, no orçamento do Ministério da 
Educação e Saúde, o Presidente da 
Camrranha enviará. até o dia 30 de 
marÇ<:' de cada ano. à Divisão de Or­
çamento daquêle Ministério, uma rela­
ção dos ginásios em funcionamento, 
com a discriinação do respectivo nú­
mero ' de séries, devidamente atestada 
pela Diretoria do Ensino Secundário. 

Art. 3.0 A presente lei entrará em 
Vigor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados. em 18 de 
dezembro de 1951. - Nereu Ramos. -
Gurgel do Amaral. - Carvalho Sobri­
nho. 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
N.o 555-B ~ 1951. A QUE SE REFERE ' 

O PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

Ao art. l,O 
Acrescente-se a êste artigo o se­

guinte: 
"Parágrafo único - A subvenção a 

que se refere êste artigo será fixada, 
lã. base de Cr$ 2(). 000,00 (vinte mil 
cruzeiros) por série". 

Senado Federal, em 11 de novembro 
de 1952. - Alexandre Marcondes Filho, 
Vice-Presidente, no exerciCio da Pre­
sidência. - Vespasiano Martins. 
Hamílton Nogueira. 

PARECER DA COMISSAO 
FINANÇAS 

O projeto n.o 555, de 1951. 
ria do ilustre deputado Medei""""...-l\T 
foi aprovado pela Câmara e pelo 
nado. í!:ste aprovou por igual a se­
guinte emenda apresentada ao pro­
jeto: 

Ao art. 1.0 
Acrescente-se a êste artigo o se­

g'uinte: 
Parágrafo único - A subvenção a 

que se refere êste artigo será fixada 
à base de Cr$ 20.000,00 opr série. 

O projeto concede subvenção anual 
à Campanha Nacional dê Educandários 
Gratuitos e a emenda fixa o critério 
para o cálculo de tal subvenção. So­
mos pela aprovação da emenda. 

Sala Antônio Carlos, 11 de maio de 
1953. - Leite Neto, Relator. 

PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina favo_j 
ràvelmente à emenda oferecida pelo 
Senado ao Projeto n.O 555-C, de 1951, 
nos térmos do parecer do Relator. 

Sala "Antônio Carlos", em 3 de ju­
nho de 1953. - Israel Pinheiro, Pre­
sidente. - Leite Neto, Relator. 
Lameira Bittencourt. Clodomir 
Millet. - Severino Mariz. - Alvaro 
Castelo. - Abelardo Andréa. - Ponce 
de Arruda. - Felix Valois. - Paulo 
Ramos. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. 555-E-1951 

Redação Final do projeto n. 555-D, de 1951, emendado 
,., '" ,( 

pelo Senado, que concede subvençao anual a Campanha Nacional de E-
, 1 1 

ducandarios Gratuitos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 12. Sera consignada, anualmente, no orçamento do 

Ministério da Educação e Saúde, em f avor da "Campanha. Nacional de 
, 

Educandarios Gratuitos", sociedade civil de fins educacionais, sedl~ 

~ " ada no Rio de Janeiro, uma subvençao relativa ao numero de series 
, 

dos ginasios por ela mantidos em todo territorio nacional. 
" .. A Paragrafo unico. A subvençao a que se refere este ar-

, , 
tigo sera fixada a base de Q$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) por 

Art. 
.. .. 

22. Para a conaignaçao da aubvençao, a que alude 

o artigo anterior, 
, .., 

no orçamento do Ministerio da Educaçao e Saude , 
, , 

o Presidente da Campanha enviara, ate o dia 30 de março de cada ano, 
" ..., , N I 
a Divisa0 de Orçamento daquele Ministerio, uma relaçao dos ginasios 

.. " em funcionamento, com a discriminaçao do respectivo nwnero de seri-

es, devidamente atestada pela Diretoria do ~naino Secundário. 
, 

Art. 32 • Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

.. -' blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara n, em J 0 de junho de 1953 

, 
- Presidente em exercicio 

7 MOURA RESENDE 
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de Finanças ,à .!: 8CdlHiFiIl_ 

f 
Projeto nº555-de 5/6/951 

I 

\ Autor:Hedeiros Neto , 

, 
f 
t " .. ~. ",., 
--_.~ 

, ~ 

7 

o projeto nº555 de 95l,da autoria do ilustre de­

putado Medeiros Neto ,foi aprovado pela Caroara e pelo Senado. Este 

aprovou por igual a seguinte emenda apresentada ao projeto: 

Ao art.lº. 

Acrescente-se a este artigo o seguinte : 

Paragrafo unico.- A subvenç~o ,'3. que se r efere este 

artigo será fixada á base de Cr$20.000,OO por serie. 

O pTojeto conc8,de subvenção ;umal á CaIi,ranha Nacional de Educanda-

rios gratuitos e a empnda fixa o criterio para o c alculo de tal 

subvenção. Somos pela aprovação da emenda., 

Sala Antonio Carlos,ll de I aio de 195 

--
___ Rel~tor 

Leite Neto r 

I 
~ 

I 
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, ti, 
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- G 11 

... - . 11 
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'- ti 

D, Federal: .. 11 , . 

~ ~ .. 
"Cru::i1~e ~a R9cha'~, em Padua ••••••••••••••••• l 
"N.Sodas Graçás' l ; .:ê" Miracema ••••••• ~ ••••• ,!.~ .' 

. . 
"Maestro Masini", em Lage; •• ·.~ ••• , ••• ~ .. ~ ••••• l 

,. 

"Manoel Duarte" , eJil 'Rio Bonito~ •••••• ~ ••••• l 
. IIVol ta 'f{edonda", em" Volta Redonda.~ •• ~ •••••• ,.1 
"Fr J ' .,, ' P nh I I. 
o ança un~or ,na e a •••••••••••••••••• '4-: 
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" - .. . . . ~. ., 

Ginãslo aos Cómerciarios, em Ol1ll'là.~ ....... ' ~ ••• ~ •••••• 2 
• . • • • • ,. . •• a' . .' " -. 

, 
," ... ; .-

M. ~ERAIS : -( . , 
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_. 

GOIÁS: .-
-. 

-
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--, . . 
M,' - CROSSO: .-.. 

. ' ,~. -
PARANÁ: -
S. CATARINA:-

-
R,G. DO SUL:-

--
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11 
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ti 

"Coelho .Neto, em Coelho' Neto • .•• ,.\ •••• l· ••• ~ • •• 2 

"Cinco de Novembro", em Sãb c.ri·stovão. · •.••••• l , . 
"V' i R"''''' d'" S t · "Dum' t ·/ 3 . . =!-g<:U' o . a~un o , em an os - on. • • • • • •• . 

. . .. . . . .' \ ..... 
. "Leonel Franca'l, . em Belo Horizonte.· ~· • . ~ ......... 2 

uC9s~a Sena.", . em Be],.o Horiz~Íite ·~ •••• fJ •••••• 1 

"Monteiro Lobato~ em Juiz d~ F~ra:t ••••• ~ .••• 1 
A - '. 

" 11 P f F . i " . G" i '. I. .' . r .o. erre . ra , em . o~an a. ~ ••••••••••• _. '4-

Giti~.io !lnhumas; em Inhumas ••• o •••• ' ~ o' . ; .•••••••••. ••• 4 
~ , . . 

"A i d G " V' . 1 ." . . 4 " rm n o omes , .. em ~~opo ~s t . • ·• • • • • • • • • . •• • 
. ' . , 

nOtaviano. de ,Morais", em Parauria ..... ' ••••••• 4· 
"Nest~rio : Riba:lto"~ ' .em Jata1 •• ~ ••••• · •••••. .li· 
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11 
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1111 d· . " ti "Divino Padre Eterno'.', em Trin ad~. !~ ••••.•• ~l 
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11 . 
11 

" 
" 
1t .. 
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" 

"0rizonall ~ em arizona •..•••• " ••••• . ~ •••• ' ~ •• ' ••• ~ .1, 

"Barão do Rio. Branco", em Cainp'o Grailde.~ ••• 4 
" 

"Bela Vista, em Belia Vista ••• .• ' •••• ,". ~ ........ 4 
"P f J' - ·c" d'd .;' C 'to'b i~. . 4 . r o o o ao an ~ o .. ', em ur ~ ~ a •••• .•••• -.... 

. . , 
. I~ Al;l~oniet~ de B~.:roS 11 , . em Florianopolis ..... 1 

. , .. 
tlEu~enio Muller~ em Itaj ai ........... :". ; ~, ....... 1 
"Senaq.or .. Sãlgado Fi]Jlo", em.' Porto . Alegre t.'.2 

npep;. T~ara.j~", àm' Santo .bgE;llo ....... ~"~ ~ •• 1 
. ,"Soares dê Barros", em, Ijtü~"~ •••• ' ~ •••••••• 1 . . " . 
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11 
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I . ~, .. "" • . . ,,· . ... .. .:. .. ·(.~~ . n· " '" o, ' •• • ~ . o, , . : A" ... ~ "" . • 
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R e q u • r i m e Il t o. 

Sr.P.roli4ente,- R.teraa á ctmara d08 Depgta401,oam emendai aprOTa4al 110 

So .. 4.,. Projeto Ilumoro 555,do 1951,de autoria ao eminente parlamentar 

-llIDEIROS 5I1'1'O,u_ aas brilhante. expreaa 008 ao Congress o Baoioaal. J. 

propoliQâ'o Objetiva amparar a Campanha lIaolona1 a .. Eduoandari.. Gra-

tuitol.Â emenda f1xa e •• a ajuda ea 20 ml1 oruzeiros por sérle. 

la lua fale 1aio1&1 de ... eria oplnar a Comluão de Eduoação e Cultura,poia 
, A 

o assunto e do .ua oompetenoia o.peolflO&. Impolll ... e1 foi e .. a d 11igell-
~ -ola por eatar o proJoto em regia. 4e urgonola.la.o,entretaato,na. aoonto 

oe agera. 

Requeiro,pou,alltea a. pronunoiamento da 

01& c1.a coai .. ã. c1.e Educação o Cultura. 

Sala ·J.H1'OBIO CARLOS· ,26 ao nOToüro a. 1952 • 

-
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~~de novembro de 1952 

Excelentíssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CAMJ\R I\. DOS OEPUTA~S 
. ~ . . r ~ 'I/;r " ,...,,,lal\VOS Dlral" ~ , ~~ 

NOV : ~ 1952 ... 

P tiv I v ~~g5rRAL 
L-~N:.O __ -=U~· __ ----~enhO a honra de comunicar a Vossa Excelência 

A 

a fim de que se d1gne levar ao conhecimento da Camara dos Dep~ 

tados~ q~e o Sen~do Fad~ra1, em sessão de 
. ,. 

7 do corrente mas , 
,. N 

aprovou o Pro je t o de Lei dessa Camara que concede subvençao an~ , 

aI à Campanha Nacional de E~ucandários Gra~uitos, cujo autógrafo 
A 

reme t o a Vossa Excelencia, juntamente com o primitivo oriundo de~ 

sa Casa. 

Para acompanhar o estudo da referida emenda nas 

Comissões co~~ten~es dessa Casa, foi, na forma do art. 39, § 1Q 

do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Plinio Pompeu, r~ 

lator da mat éria na Comissão de Finanças. 

Aproveito a opor tuni dade para reiterar a Vossa 
A N 

Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

r 

ESM. 
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Emenda dO ' Senadó ao Projeto de Lei 
A 

da Camara, n Q 5, de 1~52, que con-
cede subvenção anual a Campanha Na 
c10nal de Educandários Gratuitos.-

Ao art. 152 

ESM. 

A 

Acresente-se a este artigo o seguinte: 

ttparágraro único - A subvenção a que se refere 

êste artigo será fixada, à base de Cr$ 20.000,00 (v~ 

te mil cruzeiros) por série." 

SENADO FEDERAL, em /1 de novembro de 1952 

, 

~ 
I /i ')OAA--~ 

11 ~~- C~v01 C1 / 
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PROJETO NQ 555 - 5 - 6 - 1951. 

FICHA DA SINOPSE 

EMENTA - - ' , Concede subvençao anual a Ca~p8nha Nac ~nal de 
Educandarios Gratuitos . 

, 
ANDAMENTO - Em 5 de junho, e lido e vai a imprimir. 

Em pauta, nos dias 7, 8,11 e 12 de junho de 51. 
, ,-

Em 13- 6-51, e despachado a Comissao de Fina~ças . 
, A 

Em 7 - 12, e aprovado requerimento de urgencia 
de autoria do Sr . Afonso Arinos . 

, 
Em 11- 12 I e ~ lido e vai a imprimir, com 

parecer e substitut vo da Comissão de Finanças . 

,.. ' -Em ~-12& -e,anuneiada e encerrada a disoussao-
Em votaçao" e aproIado o substituti "O de Finan­

ças - O projeto vai a Redaçao Final. 
, -Em 15 - 12, e lida e aprovada 8(redaçao final 

n Projeto vai ao Senado, com Of1cio nQ. 

de 
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Concede subvençao anual à Campanha 
Nacional de Educandários Gratuitos. 

o Congres s o Nacional decreta: 

Art. 19 Será cons ignada, anualment~, no orçamento do Mi-

nistério da Educação e Saúde, em favor da 11 Campanha Nacional de Educa!! 

dáÍ'bs> Gratuitos 11 , sociedade civil de fins educacionais, sediada no Rio de Ja­

neiro, uma subvenção relativa ao número (de séries dos ginasios por ela ma!! 

tidos em todo território nacional. 
r~ ........ '-- L 

Art. 29 Para a consignação da subvenção, a ~ue alude o ar-

tigo anterior, no orçamento do Ministério da Educação e Saúde, o Preside!! 

te da Campanha enviará, até o dia 30 de março de cada ano, à Divisão de 

O:I~çamento daquele Ministério, uma relação dos ginasiCl3 em funcionamento, 

I com a discriminação do respectivo número de séries, devidarrente atestada 

pela Diretoria do Ensino Secundário. 

Art. 39 A presente lei entrará em vigor na data da sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário . 

Câmara dos Deputados, en:) f de dezembro 

~ka 
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DEPUTADOS 

EM URGÊNCIA 
PROJETO 

• N.o 555·A - 1951 

Concede suhvenção anual à 
Gr,atúitos; tendo :p arecer, com 

Campanha Naci'e/nal de .Educalldãrio~ 
suhstittutivo, da Comissão de Finanças 

PROJETO N. o '5'55-'51 A QUE SE REFERE o proolemas educacionais do país". 
Conduzida .por esta diretriz, a C, 

PARECER 01. E. 0'. tem já instalados em todo 
o Brasil, trinta e dois ginásios com­

O Congresso Nacional dec·reta: pletarnente gratuitos, o que constitui 
Art. 1. ° Fica concedida à Campa- urna feliz oportunidade para centenas 

ul1a Nacional de Educandários Gra- de jovens ,brasileiros que, . de outra 
tuitos, sociedade civil de fins educa- m~meira, teriam fechadas tôdas as 
danais, sediada no Rio de Janeiro, portas das casas que ministram ensino 
uma suovenção anual à oase de .... r:oédto. 
C1135.{)OO,OO (trinta e cinco miL cru- Deduz-se logo o alcance social dêste 
zeiros) a cada série ginasial, que movimento que, sem visar lucros, • 
mantenha, ou vier a instalar no pais. num ambiente em (lue a mercantili·· 

Art. 2.° par.a a consignação destazacão do ensino é uma triste rea:li­
sUl1Y'enção, a que alude .0 artigo an- dade, luta com as maiores dificuldades 
terior, no orçamento do Ministério da para equiliorar receitas e despesas, 
Educação, o Presidente da Campanha contando, apenas, com a ooa vontade 
f'nv.iará, até ao dia 3{) de março de dos :orasileiros, nunca negada quando 
cada ano, à Divisão de Orçamento se trata de obra destinada . ao bem 
daquele Ministério, uma relação dos comum. 
G~násios em funcionamento, com a Um movimento como a Campanna 
discriminação do respectivo número N.1cional de Educandários Gratuitos 
de séries, devidamente atestada pela r:ã.o pode continuar ignorada por 
Divisão de Ensino Seoondário. aqueles que, perante o povo, assumi-

Art. 3.° A presente Lei entrará em ram a responsabHidade de cuidar do 
vigor na data da sua puolicação. interêsse geral, de cooperar para quê 
• Art. 4. ° Revogam-se as disposições um mín~mo de confÔl'to chegue a ca­
em contrário. da um dos que, por espírito de eqüi-

Sala das Sessões, em 4 de junho dade, tem o direito de e:>perar as-
de 1:951. - Medeiros Neto. sistência dos poderes públicos. 

J t -f' - A C.N.E.G. foi contemplada, nos 
US t tca.çao Orçamentos de 19'50 e 1951, após gran-

A campanha Nacional de Educan- de luta e persist.ência, com ...... '. , 
clá:rios Gratuitos se organizou, confor- Cr$ 200.000,00 e Cr$ 5OO.000,OQ . res­
me estabelecem os seus Estatutos, p&ctivamente. Todavia, um movimen­
pu>ra "~olaborar com. o Millistério da tD desta magnitude, não pode depen­
Educaçao e Secretanas de Educação der de dotações isoladas, sujeitas às 
dos Estados e outras instituições, pú- difiouldades de votação e outras vi­
Uicas e partioulares, para solução doscissitudes. A C. No. E. G. ten'l um 
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magnífico plano de ação que, porém, 
fallrá se não dispuser de meios que 
lhe permitem l\Jtender às ex.igências do 
Ministério da Educação quanto à 
aqü1sição de material escolar e gra­
tificação, embora modestíssima, /L 

professôres reglstr.adoo. 
O projeto, que ora apresentamos, 

visa, pois, a cola.borar com um movi­
mento que, desajudado até agora, cen­
seguiU vencer, contando apenas com 
a ooa vonta.de de particulareS'; profes­
sOr.el; e não professôres, ca.da qual no 
MU mister de salvar o Brasil da ig­
norância, abrindo ,para os jovens po­
bre~ as portas da cultura único 
meio para o alevantamento moral das 
n~3ssas. . 

F..<ltamos confiantes no alto espírito 
c1 (, justiça desta Casa. 

CAMPANHA- N:ACIONAL DE 
EDUCANDARIOS GRATUITOS 

(Fundado no Recifo, em 29-7-1943) 
Ginásios instaladoo, sob Inspeção 

federal 
·Em 1946 

Pernambuco - "Castro Alves", no 
R.ecife. 

Em 1949 

AomMlOnas - "Ginásio de Coari" . 
em Co31'1. 

Paraíba - "Castro Pinto", em João 
Pf:ssoa. 

E. do Rio - "Felisberto de Carva­
lho", em Niterói. 

Paraná - "Professor Jo.9.0 Cândi­
do", em Curitiba. 

Em 1950 

Amazonas _ "Ajuricaba", em Ma-
naus "Ginásio de Maués", em 
Maués. 

Pará - "Abraão Levl" , em Belém. 
Maranhão _ "Gomes de Sousa", 

em Grajaú. A pedido da Campanha, 
foi criado .pelo Govêrno do Estado, 
curso ginasial noturno em São Luís. 

Paraíba _ "N. S. do Bom Conse­
lho"., em Princesa "Ginásio de 
Monteiro", em Monteiro - "Alcidez 
Bezerra", em Bananeiras. 

Pernambuco - "Olavo Bilac", em 
Sertânia. 

Alagoas - "N. S. do Pilar", em 
Pilar - "Sant' Ana", em Sant' Ana do 
Ipanema. - "N. S. do Bom Conse­
lho", em Arapiraca. 

Esp. Santo "Teresense", em 
8nnta Teresa - "São Mateus" em 
São Mateus. Foram instalados' cur­
sos noturnos gratuitos, em colabora-

~.ão cem o Govêmo capix:lba. em Vi­
tória e Cachoeiro do Itapemirim. 

1'1. Grosso _ "Barão do Rio Bral'{­
co", em Campo Grande - "GinásiQ 
Bela Vista", em Bela Vista. ,. 

Goiás "Professor Pereira", em 
Gc1!l.nill. _ "Ot;aviano de Morais em 
Paraúna" - "Ginásio Lnhauma", em 
Inhumas e "NestÓl'io Ribeiro", em 
Jataí "Armindo Gomes", em 
Vianópolis. 

Em 1951 

Paraíba - "Ma,uro Luna", em Cam­
pina Grande. 

Alagoas "Dom Antônio' Bran-
dão", em Pão de Açucar. 

Est·. do Rio - "Ginásio de Nevez", 
em Neve.s, hairro de São Gonçalo-­
'Orlando Rangel", em S.ão Gonçalo 
_ "Fernando Costa", nos d6minios 
da Universidade Rural, em Itaguaí -
Professor Miguel Jardim, em Santa 
Hosa, Niterói. • 

Minas - "Vigário Raimundo", em 
Santos Dum<mt. 

Plano de ação para 1952 
Berão instalados estabelecimentos 

l':m: 
Ps.rá. - Santarém. 

'I1i" l1'snháo - Balsas. 
Piauí - Terezina. 
Ceará - Fortaleza, ltap~poca e ou­

!ru.~ cidades. 
R.io Grande do Norte _ Macaíba. 

Pas-sivelmente, em Santa Cruz, Assu, 
Mc;ssoró, Nova Cruz e Currais Novos. 

Paraí,ba - Pombal, Patos, Areia e 
GHarabira. 
::~ernambu::o - Olinda. 
Sergi!}e _ Será organizada a Dire­

toria Estadual. 
B&hia - Será organizada u Direto­

ria Estadual. 
IEspírito Santo Os prédios dos 

ginásios "São Mateus" e "Santa Te­
re&a" serã.o construídos. Vitória lter:1 
educandário da C. N . E. G. 

Estado do Rio - Nilópolis, Itaboraí, 
Magé, Miracema, Sumidouro, Santo 
Antônio de Pádua, Três Rios, Cab;') 
Frio, Santa Maria Madalena, São 
João da Barra, Mendes, Itaneruna, 
S. Bento, Campos e outras cidades. 

Minas Juiz de Fora, Lafaiete., 
Mariana, Sabará, Fruta!, Montes Cla­
l'OS, Alto Rio Doce, Santo Antônio do 
Monte, Eugenópolis e Ponte Nova. 

Distrito Federal - Olaria , O'lelho 
N-et.o, Penha, Realengo e possivel­
mente outros subúrbios serão benefi­
ciados com ~inásios gratuitos. 

Goiás - Tocantin6polis. 

• 
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Santa Catarina - Será organizada 
a D~retoria Estadual. 

Rio Grande do Sul - Já funciona 
um curso de admissão em Pôrto 
Aleg1e. 

A campanha deverá se expandIr 
peLo interior gaúcho. 

Tem o. movimento a ajuda federal 
de Cr$ 500.QOO,OO e, oonvém dizer, a 
boa vontade de alguns governos esta­
duais. 

Necessita, ,porém, de aparelhar seus 
ginásios e estender seu plano de ação. 
Conta, para isso, com a generosidade 
nunca desmentida dos br,asiletros. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1%1 .. - Medeiros Neto. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O nobre Ueputado Medeiros Neto 
oler~eu à consideração da Câmara 
o Projeto de Lei n.O '~55-1961 · que con­
Ct'dc subvenção anual à Campanha 
Nacional de Educandários Gratuitos 
à ,\t.lse de Cr$ 35.000,00 a cada série< 
dos ginásios aue a entidade mantenha 
ou vier a instalar no pais. 

li longa justif.icação põe em relêvo 
os. elevados fins · de Campanha, bem 
como, as suas já promissoras ativi-
dades. -

Entende que a ,proposição deveria 
COl:ta.r com o pronunciamento da Co­
missão de ,Educa,çlLo e Cultura que é , 
no caso, a competente para dizer se 
f; aceitável a cota-base estabelecida 
no projeto, por série ginasial. ' 

Estando, porém, em reg~me de ur­
gênc.if!- ? ~rojeto 555-51, não é possível 
a dlllgencla que melher instruiria o 
processo. 
. ~~. desejando, porém, sacrificar a 
l11lClatlVa do nobre deputado Medei­
ros Neto, a ela ofereço um substitu-

i,ivo que, sem frustar os louváveis 
propósitos do seu autor, evita uma 
precipitada e arhitrária decisão sôbr"e 
o 'mlor da unidade em que se acrloiará 
o cálculo de subvenção, que poderá 
1Ier considerado quando da elaboraçlLo 
do orçamento, 

Sala "Antônio Carlas", em 11 de 
dezembro de 1951'. - Antônio Felicia­
no, Relator. 

PARECER DA 
A Comissão de 

favoràvelllllente ao 
guinte: 

COMISSÃO 
Finanças , opina 

Substituto se-

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Será consignada, anual­

mente, no orçamento do Ministério 
da Educação e Saúde, em favor da 
"C<;,inpanha Nacional de Educandários 
Gra tuitos", sociedade civil de fins 
educacionais, sediada no Rio de Ja­
ne,ro, uma subvenção relativa ao nú­
mero. de séries dos ginásios por ela 
raaDtldos em todo território nacional. 

Ar,!. 2.° pa,ra a consignação da sub­
vençao, a que alude o artigo anterior, 
no orçamento do Ministério da Edu­
cação e Saúde, o Presidente da Cam­
panha enviará, até o dia 30 de março 
de cada ano, à Divisão de Orçamen­
ti) d8:q1.!e~e Ministério, uma rel<tç5.o 
~l!S ~m~slO~ em funcionamento, com a 
C1scl"l.mmaçao do respectivo número 
ct~ ~erle~, devidamente atestada neh 
lJn;€toria do Ensino Secundário. . 

. ,n,rt. 3. ° A presente lei entrará em 
'lIgar na data de sua publicação, re­
-rogadas as disposições em contrário. 

,I'lala "Antônio Carlos", aos 11 de 
deze~bro de 1951. - Israel Pinheiro , 
Presidente. - Antônio Feliciano, Re­
lator. - Luiz Viana.. - Clovis Pes­
tana. - Alvaro Castelo . - João 
Agripino. Manhães Barreto. -
Leite Neto. - Rui Ramos. - Pa.TsÍ'!!al 
Barroso. - Ponce de Arruda. 

Departamento ele I111pren sa N~c=on a l - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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PARECERES 

Ns. 273 e 274, de 1952 

N.O 273, de 1952 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.O 5/52. 

Relator: Sr. Anizio Jobim. 
O projeto de lei n. 5, de 1952, 01'1-

'ginário da Câmara dos Deputados, 
onde tem a numeração 555-B de 195" 
dispõe sôbre subvenção anual à Cam­
panha Nacional de Educandários gra­
tuit"- . 

O projeto tal como se apresent'\" 
não representa ai letra primitiva, ori­
ginária; é o resultado de substitutivo 
a êle apresentado. 

A Câmara aprovou o substitutivo 
que f>ssumiu a forma por que che .. 
gou ao Senado, e deu entrada na Co­
missão de Constituição e Just!ça 

Aqui apenas expressamos o nOS5;) 
parecer sôbre a constitucion"lidada 
do projeto, feição que nos parece in­
dubitável. fora de qualquer diver­
gência. 

A. matéria do projeto entel~de com 
a instrução e educação da mocidade . 
levada a efeito pela organização qUe 
se intitula - cam~anha Nacional de 
Educandários Gratuitos e ~e estende 
por -todos os Estados do Brasil. 

Nasceu com o objetivo de se ep­
tregar, patrioticamente, a êste mib­
ter social da cultura, visando, aci­
ma de tudo, uma cruzada" no país, 
de ampla alfabetização; com a luz 
·e o pão espiritual a todos os ->ra­
slleiros, aos habitantes dêste sólo, sem 

condição de raça!, côr, civilização. 
Atender, na medida do possível, a 
tôdas as classes. 

Aparece, assim, a Campanha i~a­
cional de Educandários Graltuitos, co­
mo colaboradora imediata do Minis­
tério da Educação e Saúde e Sem'e­
tária de Educação dos Estados e 
outras instituições pÚ1blicas e particu­
lares. 

Elevado intuito por sem dúvida, 
desígnio superior, alevantado ideal 
êsse que individualiza e cancteriza 
a Campanha, que, por isso mesmo, 
merece o amparo e a proteção c.o 
Govêrno. 

No projeto, incorpora!do à sua jus­
tificação, estão indicados os educan­
dários em plena vigência ou fun­
cionamento nos diversos Estados no 
Norte, do Centro, do Sul, do Oéste, 
onde florescem, justificando o seu 
amplo programa de ação, a sua per­
tinácia na ca!mpanha empreendida 
contra o analfaobetismo, mal de que 
o Brasil padece profundamente, se­
gundo nos advertem as estatisti­
caso 

Como está entendido, o ensino é 
gratuito, e a socieda1de - Campa­
nha Nacional de Educandários Gra­
tuitos - tem a sua sede aqui no 
Rio de Janeiro. 

No projeto se dispõe que será con­
signa.da, anualmente, no Ministério 
da Ec"ll.a<ção e Saúde, uma subven­
ção orçamentária relativa ao número 
de séries de ginásios por ela man­
tidos em todo o território nacional, 
e dá outras prescrições. 

1.-_____________________________________________ _ 
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A nosso ver. constitucionalmente, 
nada temos a opôr. 

Salru Ruy Barbosa, em 8 de feve­
reirJ de 1952 - Dario Cardoso, Pre­
sidente - Anísio Jobim - Relator. 
Joaquim Pires, somente pela consti­
tucionalidade - Camilo ,11 ércio -
Carlos Saboya - Fortunato Ribeiro 
- Gomes de Oliveira - João Vilas­
boas - Aloysio de Carvalho. 

N.O 274, de 1952 

Da Comissão de Finanças sô­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
número 5/52. 

Relator: - Sr. Plínio Pimentel 

O presente proieto concede à "Cam­
panha Nacional de Educandários 
Gratuitos". mciedade civil de fins 
educacionais, sediada no Rio de Ja­
neiro, uma subvenção relativa ao nú­
mero de series dos ginásios Dor ~la 
mantidos em todo território nacio­
nal. 

De autoria do nobre Deputg'do Me­
deiros Neto a sua redação primitiva, 
concedia uma subvenção anual de 
Cr$ 35.000,00 a cada série ~inasÍ'lI, 
que mantenha ou vier a ínstpJar no 
país. 

O relator da Comissão de Fínan­
ças da Câmara dos Deputados, o 81'. 
Deputado Antonio FeIiciano apresen­
tou um substitutivo em aue não men­
ciona a quantiru da subvenção. fican·· 
do naturalmente ao critério do Mi­
nistério da Educação e Saúde fixá­
lo, depois de um plano assentadQ in­
cluindo-o na proposta orçamentá­
ria. 

Notai-se no presente projeto a fal­
ta de pronuncíamento das Comissões 
de Educação e Saúde da Câmara e 
do Senado. 

Quantb ao objetivo visado nos pa­
rece de grande alcance educacional, 
de vez que o ensíno secundário está 
se tornando ínacessível à mocidade, 
devido "a sua triste mercantiliza­
ção" como diz na justificação o au­
tor do projeto. 

A Campanha Nacional de Educan­
dários gratuitos tem por finalidade 
combater aquele mm!, mas é precis:l 

z-

que a subvenção não seja um paga­
mento dos serviços prestados e sim 
um auxílio para a sobrevivência d'l. 
cam;:-a Y 'la em boa hora encetada'. 

Quanto à parte financeira, tratan­
do-se de uma obra meritória, fiscali­
zada pelo Ministério da Educação e 
Saúde que, na elaboração do orça­
mento, fixará a subvenção. somos pela. 
aprovação do projeto. 

Sal&. JoaQuim Murtinho, em 26 de 
março de 1952 - Ivo d'Aqnino -
Presidente. - Plínio Pompeu - Re­
lator. - Alberto Pasqualini. - Fer­
reira de Souza - Carlos Lindenberg. 
- Apolonio Salles. - Alfredo Neves. 
- Cesar Vergueiro. - Mathias Olym-
pio. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.o 5, de 1952 

Concede subvenção anual à 
Companhia Nacional de Educan­
dários Gratuitos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Será consignada. anual­

mente, no orçamento do Ministério da 
Educação e Saúde. em favor da 
"Campanha Nacional de Educadários 
Gratuitos", sociedade civil de fins edu­
cacionais, sediada no Rio de Jan!')iro. 
uma subvenção relativa ao número de 
séries dos ginásios por ela mantidos 
em todo o território nacional. 

Art. 2. 0 Para a consignação da sub­
venção, a que alude o artigo anterior, 
no orçamento do Ministério da Edu­
cação e Saúde, o Presidente da Cam­
panha enviará. até o dia 30 de março 
de cada ano, à Divisão de Orçamento 
<la'''l',ele Ministé~'io uma relacã.o dos 
gínásios em funcionamento, com a 
discriminação do respectivo número de 
séries, devidamente atestada pela Di­
retoria do Ensino Secundário. 

Art. 3. o A presente lei entrará em 
Vigor na data da sua publicação. re­
vogadas as disposições em contr?rio. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de 17 de janei­
ro de 1932; pareceres no D.C,N. de 
29-3-52. • 

Depar(omento de Ir.lplensa Nncional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

~ ,0 1,205, de 1952 

Da Comissão de Redação de _ )IS 

Redação final da emenda do Se·· 

nado ao Projeto de Lei da C4-

1/U/ra n.O 5, de 1952. 

Relator: Sr. João ViIlasbôas. 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal da emenda do Senado (fi. an~xa) 
ao Projeto de Lei n.O 5, de 1952, de 
iniciativa da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, 31 de outubro de 1952. - Clo­
domir Cardoso, Presidente. - João 
Vil/asMas, Relator. - Antônio flayma 
- VeZZoso Borges. - Costa Pereira. 

ANEXO AO PARECER N.o 1 ". 
DE 1952 

Redação final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei .1u Cá 
mara n.o 5, de 1952. 

Ao art. 1.0: 

Acrescente-se a êste artigo o se­
guinte: 

"Parágrafo único. A subven ;ão a 
que se refere êste artigo será fixada, 
à base de Cr$ 20.000,00 (vin.te mil 
cruzeiros) por série." 

Parecer publicado no " Diário - do 
Congresso Nacional" de 4 de nO'Uem­
bro de 1952. 

-- -_._-------------_. 
Departamento de Iml)re"Sa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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SENADO FEDERAL 
T 

PARECER 

N." 709, de 1952 

Da Comissão de Constituição e 
Justica Fêbre o Pro1eto de lel do 
Senado n,O 13, de 1952 

Rela t-or : Sr. Aloysio de 
C "'1lho 

O projeto de lei do Senado. n. ° 13. 
de 1952. d;o;,õe sõbre a defesa do açú­
c. ,. ,n"o-;')l'. do""'da no derret'J lei 
n. o I 831 de 4 de dezembro de 1939. 
eotoh~'oooncin OUE' op;~ ela fpittl nor 
intermédio das distilarias do Institu­
to do Acúcar e do Alcool aue fun­
cln~I')~i)o.' no r:fI.C::O. ~omn r,rc;;.:)I'C:: re-
guladores do mercado. para o fim de 
ao' !jurar-se o preço minimo do pro­
dut-o. 

Com ê"se objetivo, o projeto deter­
mina vári8 ' provir ''1cias relaclOna­
da's com a aquisicão e P!'pro 00 açú­
car. incluinclo-se entre ":lS a facul­
dadE' r' ('{)onerativas de banguez~i­
ros adquirirem o produto. mediante 
fin 'l1,,,ó8mpn t ,., do Tnotitllto cln A~,,­

cal' e do Alcool. sempre verificadas 
as circunstâncias no próprio projeto 
indicadas. 

Nada há a opôr. do ponto de vista 
constitucional. 

Sala Ruy Barbosa. em 25 de julho 
de 1962 - Joaquim Pires. Presiden­
te. - Alo7lsio de Carvalho, Relator 
- Attiflio Vivacl'lua. - Clodnmir Car­
doso. - Ivo d' Aquino. - RUy Car­
neiro. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N. ° 13. de 1952 

Dispõe sê';re a defesa d( aç 'J' 

car injer;or deJinid(l. no Decreto-

lei n.o 1.831, de 4 de dezembro de 
1939. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o _ A defesa do açúcar in­

ferior definidl. no capitulo VI do 
creto-Lei n.o 1.831, de 4 de" dez~m­
bro de 1939. pa. .1 a ser feita.POr 
intermédio das distilarias do _ ":nstitu­
V <in Acúca'r e do Alcoo1 aue fun­
cionarão, ' no caso, como órgãos re­
O"u19dores do mercado para o fim de 
~~'<PO"urar o preço mínimo do pro­
duto. 

Art. 2. o - O Instituto do A,çúcar 
e do Alcool garante aos produtores 
de 8.(:úcar inferior de pol~rincão de 
83 o o preço correspondente a ses­
senta nor cento (60%) do de cristal 
sta""'dard nos cl'ntro~ de produção. 

Art. 3. 0 - A aquisição de açúcal 
se fará por intermédio das coopera­
th,~o de banO"llezeiros. medifmte fi, 
n"",.n;"'l'Yl0Y1+0 nn T ..... rHtnto do ACÚCQ!, 

e do Alcaol, distribuído por suas De­
legacias regionais, na medida das ne­
cessidades, sempre que o preço do 
açúcer inferior, no mercado livre 
do 10CRI da Pl"oduçã.o. atingir nível 
i'!ual ou inferior ao fixado no artigo 
2. o '~sta lei. 

Art. 4. o - O açúcar assim adoui­
rino se de~tiI1a exclusivamf'nte à fa­
br;r""~o de alcool nas di!itilarias do 
I A A, senrlo veci9!do às coopera­
t!"8~. sol) '1~ l)e'1~< de depositário in­
'ipI. rom pIe 'l',or'll" no mercado na­
('; ') ..... o} rn i"t~!·~""':4JYl'll. 

~ r' 
t; , " 
!l') , 

5. !" 

, o 

O ')l'('''O fb::1do no 
lei 1'(' comm'eC!lcte 

rif. po~to 'J rroduto 

ar­
co-
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disti1aria, sô1to por conta do produ­
tor. 

Art. 6.° - No ato da entrega às 
coorler~iv::.s, ser~ polarizado o açú­
cal'. e suas variacões para mais ou 
para menos de 83.° determinarão ya­
ri:1f'õo< pr" orcionais em seu preço. 

" Art. 7.° - O 1. A. A. fixará nor­
mas 1ara a entrega do a-çúcar às dls­
tilarias. sendo vedado às cooperati­
vas reterem em seu poder quanti-
1Õ,ade superior a dez mil (10.000) sa­
co~ rie ~p~senta ouilos. 

Art. 8.° - A aqUisição de açúcer 
na formlll determinada hesta 1~: fi­
ca limitqd'l. ao ororim:ido nos enge­
nhos suieltos ao pagamento da ta­
xa de Cr$ 1,50 por saco. instituída 
no artigo 1. ... do Decreto-Ipi n. o 1.831 
de 4 de dezembro de 1939. 

Art. 9.° - Esta lei entrará em vi­
gor n9 data de .~Ulr publicacão, re­
vogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAQAO CITADA 
DECRE"'O-LEr N.o 1. 831, DE 4 

DE DEZEMBRO DE 1939 
• Dispô. sôbre a defesa da pro-
• du(!,io do ac ·.'?ar e dá outras llro­
_ vidências. 

• 
Art 'o - F'ca instit.uidq' a taxa de 

defesa je 1 500 por caso de 60 quilos 
de açúcar produzido nos engenhos e a 
de estatística de $500, por carga de 
rapadura de 6Q quilos. 

CAPÍTULO VI 

Dpfesa do " ;. '. de tipo inferior 
Art. 43 Siit' ~'llirávei~ ao açúca'J' 

de tipO inferior as disposicões relati­
vas à defesa do açúcar crista1. cons­
tante dos artigQs 17 e seu oa rá gorafo, 
18 e 19 do Decreto n o 22 789. de 1 .• 
de junho de l!l33. dentro das pOssibi­
lidades dos recursos decol"'entes da 
arrecada'Ção da taxa de defesa a que 
se refere o artigo 1. o dêste Decre­
to-1et. 

Art. 44 A retirada do açúcar s6 se 
levará a efeito no ca.~O de não atin­
gir o açúcar bruto sêco o preço de 
33$000 por saco de 60 quilos no mer­
cado livre do Distrito Federal. 

Art. 45. O Instituto. por si. ou por 
meio de ooera.cão contratA.dB' com o 
Banco do BrasÚ ou por outro Banco 
ou con.<órcio bancário do País. pro­
moverá o financiamento para o am­
paro e defesa do o-,ícar de tipO infe­
rior nas prql'~ em Q1lP P~"I prnvi­
dência. a. critério da Comissão Exe­
cutiva, se tornar necessária. 

Parágrafo UnICO. - Nenhuma ope­
ração de financiamento poderá ser 
feita desde Que o acúcar bruto sêco 
alcance o preÇo de 40$000 por saco de 
60 quilos, no mercado livre do Distri­
to Federal. 

Art. 46. O financiamento se fará 
na razão de 80% sôbre o oreco mi­
nimo, fixado para o açúcar bruto sêco 
nos respectivos centros de produção, 
tendo semore pm vista a correspon­
dência com os preços vigorantes no 
Distrit<l "'edera1. 

PaTágrafo único - O financiamen­
to se fará ao preço previsto neste 
artigo. o aual repre~entará o valor má­
ximo do -açúcar. no caso de disposi­
Ç20 do Instituto prevista no artigo 50 
e seu parágrafo. 

Art. 47 - O financiamento será ro­
tativo e até o máximo aue as condi­
ções de cada' mercado permitirem ou 
acon<elhal'em. 

Art. 48 Excedido o preço previsto 
no parágrafo único do artigo 45 o 
Instituto' venderá o açúcar financiado 
nos mel'cildos internos, em Quantida­
de nece~ària para conter 'e evitar 
elpvl!l'ilo de oreco. 'weiudirlal a'O con-
~umidor. . 

Art :19 () fil''1l'l'''i'''l''Y\OT'lt"" C::p n~'O­

cessará através de cooperativas, asso­
Ci~~Õ°,<;. 0'1 nua'''"~r o1ltrl! fjO'rem!a­
rã" np ,..1"'1(:'C:'; ""0 l"o","ofC'Oonftll11 't')l:)'10 

menos, 2/3 do contingente de produ­
ção de açúcar de tipo inferior, em 
cqd::r 11m do~ Fstados participantes 
('l" fin1!lCi~mento 

Pn!'á'!.rafo :'mi"o Des~o financia-
mp"tl) somo,,!e nod no"l0 unrticinar os 
p",....,.o...,h"c: C',,';nH('tc:: qn nag"amento da 
taxa de 1$500 por saco. 

A~t ·0 !'TE'nhllm'1 onprar'io dE' fi-
." .... 1"'! ....... ,~"',....t" ("P """'''',.p<:: ·..,..,..6 ,....,("'1 .. , ort::lZO 

superior a 90 dias. Decorrido êsse 
n1'q71) ~~ o 3rltCar corrp<"""''''''p..,te à 
(\""'0.,.. .... ,..;;" ~i'nno::t "'~n p.<::tivp" 'l'fpnõido 
ou retirado deverá ser o mesmo su­
r. ...... ~'"H~t4" M""""h'n np ntt() fii.,C' C'0tT111ntes 
à decorrência do prazo. mediante re­
fl)~ma da operaçao por mais de 90 
diAS 

Pa'l'ár!l'afo único. - No ca.<o de não 
se l'pfllizA.r a sub.titulciío do a(!úcar 
no nrazo de oit.o dias, o Tn<tit"to 01'0-
ce<s:l"fj a SUA venda. oelo mplhor ore­
co do mer('ado l''' mompnto rptpn­
clt' :\ imnortl'illriA. ne<'P,<lirla ft rober­
t.l1"Q d~ oneracp.o rl)r~o<n()..,np"tp e 
rpc.-+~+";""'~Il qnc; nrorlntOl"pc:: n c::~~n nlte 

porventura houver. No caso de "defi­
cit" na 0"'e"'!I('lí0 menl'ionqr'!q 1).< nro­
dutores ficam por êle responsáveis 
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perante o Instituto, nas condições que 
forem combinadas com os interessa­
dos. 

Art. 51. Para o financiamento de 
que trata o 9Jrtigo 45, fica instituída 
a taxa de jUl'OS de 4 112% ao ano, no 
cáso de !;er realizado com recursos do 
própria I:lótituto. 

Parágrafo único. No financiamen­
to efetuado com recursos de banco ou 
consórcio bancário do Pais, vigorará 
9J mesma taxa que por êste for esta­
belecida para o Instituto. 

Art. 52 As condicões comerciais e 
as garantia.s subsidiárias relativas às 
operações de financiamento de que 

t "a t" o presente decreto-lei, serão fi­
xadas por meio de acôrdo entre as 
p:;'l"tes contratantes, observadas, tan­
to quanto possível, as praxes locais. 

Art. 53 - Fica o Instituto auto­
rizado a alterar as bases do financia­
mento previsto neste decreto-lei, por .) 
decísão da SUlll Comissão Executiva, 
bem como a regulamentar o recebi­
mento do açúcar e financiar, confor­
me os tipos. 

PW'ecer pUblicado no •. Diário do 
Congresso Mzciona~" de 3(}-7-62; 
Projeto publicado no D. C . N. de 2!! 
de maio de 1!}52. 
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CAMARA DOS DEPurADOS ... 
REDAÇAO FINAL 
PROJETO N.555-B-1951 

Redação Final do projeto n. 555-A, de 1951, ~e concede subvenção ,. 
, ' anual a Campanha Nacional de Educandarios Gratuitos. 

Ar(, . 1.0 Sel"á consianada anual-
~Iente, no _ orçamento o do Mi.nistério 
.' a. Eduraç'3.O c Saude, em favor da 
C"m~anha Nacional de Eduoandário~<; 

GratUl~Os",. sociedade civil c ele fin~ 
eL~ncaClOnals, sediad_a no Rio de .Ta­
n , .'ro, uma .subvençao relativa ao l1Ú­
r~~ro. de senes dos ginásios púr ela 
j ,,-; ~jd?S em todo território nacional 
v o1 ~_. 2. 0 Pa,ra a consj'1.na~ão da SUl) : 
n dlça?, a que alude o artigo anterior, 

.o ~Olçamel":to do Minist.é!·;o d~ E"", 
c.\Ç"o e Saude. o PreoirleF'o dv C ' 
ranha enviará. até o dia '3~ d" ::u::­
de cada an . '. _ ~ maj ~o 
" o. a DI~I~ao de Orçamrn, 
',',' o.~q~ele MllliSterio, Hm~. reh<:.::> 
c~CJs glllaSlOs em funcicnamento c"m' ~ 
( 1"cJ"Jmll'a ~' .' ,·v n 
<i ,." '. ç .... o . ao respectivo l1úmer" 

L~'. 'te~~es, devl<iam:>nte atestada re'J. 
I e C'.la <lo Fl1~lJlO C;o"lun..!a"j"l·o . Art 3 o _,v."". 

. . A presen te lei en trará em 
\1·lOr I:a data de sua pUblicação '"e ­
iog-r.das as disposições em contr~. rio . 

Sala da Comissão de Redação, 15 de dezembro de 1951. 

/--.c....~-C 
____ ~~~~_~~~~~ ____ ~~--~--~, Presidente 
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UTADOS 

• N12 555-A/51 

Concede subvenção 
, , 

nual a Campanha Nacional de Educandários 

Gratuitos; tendo parecer, com substitutivo, da Comissão de 

Finanças. 

PROJETO N12 255/51 A QUE SE REFERE O PARECER 
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, 
.1, 

, 
{e ::-r·.~ j 5 O O O , O O (tr.inta e 

iÚ88i:::.l , ou vier 

... 
suLvt.:.uç8.o , 8. qJ. lide o 

, 
u('~.L ni_tel';O L, .... '" . p o o _ l~ e S l' -

~ , 

sér i -
, 

,~ecun"1ario • 

, 
f ntr <" t~ n CI·-ta da sua pu-

, '" , 
. 't;VC m- s e 'S Q ... o ... l.ÇO ,:, ~rn C' [1 tr :lr':' o • 

" 

~ 

C;O( " ~ ." em L.{ o l tJ 1951. 

... 
~Tu J '.l..J 1(, ~AJ 

L 
, 

_.D .T I T l"O,', .... '" e ()1"") • Y.\J' 'Z ou - - '- ~~"'-' , 
C,-YlfOrl.e e t:ü:t;leceil os seus ....;~t~tutos , po:..'a t1 colaborar c TIl o Mi -

... 
'.V" ~ (j dos Lsta(~Os e ou trall 

, c.. -L;. I 
... 

se 1 ,..l.çrl.O dos pl'obJ emas 

_. - - -----------------------------------------------------------

• 
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/ 
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educacionais do pa:ts il • 

~ Conduzida por esta diretriz , a C . N . ~ . G . tem ja instalados em 
, 

todo o Brasil , trinta. e dois ginasios completamente óratui tos , o 

qu.e constitue uma feliz oportunidade para centenas de jovens bra -

ileir08 que , de ou.tra. maneira., teriay(] fechadas todas as portas 

I 

de.s casas que ministram ensino medio . 

A 

Deduz - s e logo o ~Ü cance soei al deste movimen to que , sem vi-

ser lucros, num runb:I.entG em qUE; a mercantilização do ens:lno é l.una 

triste realidade , luta com as m,: iores dificuldades para equili -

brar receitas e despesas , conc8I!do , apenas , com a boa vontade dos 

brasileiro s , nunca ne,s ,':?da qua(ldc se trata de obra clestinadE! ao bem 

comum . 

Um movimen to como a CAl'jj J'iHHA NACIONúL DL:; b:0UCAH.oÁiti OS GHA'fUI -
'" A TOS nao pode continuar iZnorada 1101' aqueles que , per8Il te o povo , 

- assumiram.a responsabiL.do.de d e cuidar do interesse geral , de co,2. 
, 

pera.r para que um minimo de conforto chegue a cada um dos que , por 

espí ri to de equidade, t êm o direi to de esperar 8.ssi9tência dos pode -
!es públicos . 

A C. N. ll: . G. foi contemplada , nos. Orçamentos de 1950 e 1951, a ­

pós grande luta e persistência , com ~ 200 . 000 , 00 e Cr$ 500 . 000,00 

'" respectivamente . Todavia , um movimento desta magnitude , nao pode 

depender de do~aç ~es isoladas , sujeitas ~s dificuldades de votaç~o 
• 

e outras vicissitudes . A C. N. E . G. tem um magnífico flano de ação 

que , porem, falirá se não dispuzer de meios que lhe permi tam aten­

der às exigências do Ministério da Educação quanto à aqisição de ma -
terial escolE,-r e gratificação , ernboram modestíssima , a professores 

registrados . 

o projeto , que ora ,c.presentamos , visa. , pois , a colaborar com " 

um movimento que , desajudado até agora , conseguiu '~Emcer , ,ccn tando 

apenas cem a boa vontade de particulares , professores e não' profes-

sore s , cada qual no seu mister de sal vsr o Brasil da ignorânci" a -

~ 
! 
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brindo para os jovens pobres as portas da cultura - unico meio 

para o alevantamento moral das ma s sas. 

~stamos c<nfiantes no alto espírito de justiça desta Casa . 

CAMPANHA NACIONAL DE EDUCANDÁRIOS GRATUI'rOS 

(Fundada no Hecife , em 29/7/1943) 

Ginásios instalados, sob inspeção federal 

Em 1946 

PE1!NAMBDCO - "Castro Alves", no r{ecife . 

Em 1949 

Ai'lAZONAS -
PA11AfBA -
E. do RIO ­
PfuiANÁ -

"Ginásio de Coari", em Coari 
"Ca.stro Pinto" , em João Pessoa 
"FelJS berto de Carvalho", em Ni teroi . 
"Professor J·oão Cândido" , em Curitiba. 

Em 1950 

AMAl·O~\TAS - "Ajuricaba" , em Hanaus - "Ginásio de lVlaués", em Maués . 
PA.tiA - "Abraão Levi 11, em Belém. 
},lAJ.1MLiÃO - "Gomes de Souza", em Grajaú. A pedido da Campanha, foi 

criado pelo Governo do Estado , curso ginasial noturno 
em são Luis. 

PARAf EA - "N . S . do Bom Conselho ll
, em Princesa - "Ginásio de Mon 

teiro ll , em Monteiro - IIAlcidez Bezerrall , em Bananà.il'aã. 
Pbi1i.1J E~)UCO . 1I01avo Bilac", em Sertânia . 
ALAGOA S - uN . S . do Pilar", em Pilar - "Sant'Ana" , em Sant' Ana do 

I p "' nema - "N. S . do Bom Co " se1'lo" 1. em Arapiraca . 
ESP. SANTO- "Teresense ll

, em Santa 'reresa - "Sao IVJ:ateus" , em são Ma­
teus. Foran instalados cursos noturnos .::;rG.tuitos, em co 
laboração com o Govêrno capixaba, em Vitória e Cachoei:: 
ro do Itapemirim. 

M. G1WSSO - "Barão do lüo Branco" , em Camp o Grande - lIGinás:i o Bela 
Vista", em Bela Vista . 

GOIAZ - "Professor pere ir a" , em Goiânia - "Otaviano de Morais 

, 
PARAIBA 
ALAGOAS 
EST . DO 

MINAS 

em Paraúna ll - lIGinásio Inh~urnatt, em Inhumas enNestório 
Hibeiro" , em J a ta í - "Armindo Gomes ", em Vianópolis . 

Em 1951 

- tlJ.Viauro Luna", em CamJ!ina Grande . 
- "Dom. AI}t~nio Brandão ~, em pão ~ e Açuc ar 

RIO. "Glna/no de l~evez" , em l~eves, bairro de são Gonçalo -
"Orlando nangel", em são Gonçalo - "Fernando Costa" , 
nos dOmín os da Universidade Rural, em Itagu8í - Prof2 M 
Nigu~l J ar dim, em ;::, o.nca Hosa ~ Niteroi . 

- "ViSario Raimundo", em SaniP s Durnont . 
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PU\.r;·:) DE AÇÃO PABA 1952 

Serão instalados estabelecilnentos em: 
, ; 

PARA - S~~tarem. 
H:' 'lAJ.lL.ÃO - Balsas . 
PIAUí - Tereztna . 
CEARÁ - Fortaleza, Itapipoca e outras cidades. 
R.G . do 
NORTE 

, 
- JvI2c2{ba. Posslvelme!1;;e , em S.cmtaCruz, 

va Cr~z e Curpais Novos. 
l:ARi\IBA -
P3J.(NAN-

PombA.l , Patos, A.re la e Guarabira. 

~UCO - Olinda. 

-~ -

Assn, 
, 

Hossoro , 

Si:HJ:iIPE - Sera. organi% clda [\ Diretorir" Bstadual 
BAHIA - Ser~ organizada a Diretoria Estadual 
E.S!ÜJTO - Os prédios dos 1"5_n~sios nsão Nateus" e "Santa Teresa" se-l> , , # 

rão construidos . Vitoria tera educandar'io da C.N • .!!; . G. 
E.RIO :. NiIópolls', ItaboI'af l Magé , Mir8.cema , SUfilidol.u>o , Santo An­

tônIo de P~dua, Tres fij.o , Cabo Frio , Santa l'-1a:ciR. hadals ­
na , ;::;[0 Joõ'o da barra , lvlendes , ltaperuna, S . Bento , Cam­
pos e outras cidades . 

- .Juiz de Fora, Lafaiete, Mar i ana , ..,Sabará , Frutal , Montes 
Claros , Alto Rio Doce, Santo Antonio do Monte, Eugenópo ­
li8 e Ponte Nova . 

D . FED_~RAL . Olaria , Coelho Neto , 
' . - Penha , Realenso e po~s~velmente ou­

btoneficiac108 com c)nas.~o:~ GratuItos . tros subnrblos serao 
I}OIÁS - oC8-Yltinópolis • 
S.CATARI - .J.. 

NA - Sel'~ or2;anizada a Dir'etor'la Estadual 
, -

R.G.SUL - Ja funciona um curso de admissao em Por,to Ale2re • 
1\ ' 1 . t· , , n. Carnpanhe dievera se expandir pe o l.n t-y'>'Lor ,;s.ucno . 

'rem o movirnentfJ a ajuda federEcl de Cf.~ 500 . 000 , 00 e , con -

, " . 
V'.:.ill diz .... ,l' , a bOG. vont8.de de al[:;uns .:.:.;oveY'nos estadl.1&.ls . 

, 
Necessita , porem, d J' " ' • t d e a~·.re .[lA e seu i:) ,'lnaSl08 e e s ,el1. er • • w 

, -seu plano ae aç8.o . Con ta , pa.ra i s 80 , co.ca a Generosidade nunca de s -

mentida dos brasileiros . 

Sala das Sessões , em de 'unho de 1951 . 

H .. deiros Neto 

JAG. 

". 

" :' 

.1 

. . 
. " .. 

. -;~ 
". 
". 
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REL A T6RIO 

. , 
, N A ~,' 

O nobre deputado Medeiros Neto ofereceu a consideraçao da camara o .~ 

projeto de lei na 555/1951 que oonoede ~bvenção anual à Campanha Nacional de 

, "M ' Educandários Gea.tuitos a base de Cl\oIP 55.000 ,00 a cada serie "t;~.e_Idg-... ' dos gina-

sio s que a entidade mantenha ou vier a instalar no pais. 

A longa justificação pÕe em relevo os elevados fins de Campanha, bem 

como, as suas já promissoras atividades. 

Entendo que a proposiçao deveria oontar oom o pronunciamento da 

~ ~, . ' 
Comissao de Educaçao e Cultura que e, no caso, a competente para dl.zer se e a -

, 
ceitavel a quota-Base estabelecida~ no projeto,por serie ginaBial. 

Estando, porem, em regime de urgencia 1.0 Projeto 555/51, não é pos-

• sivel a dili~encia que melhor instruiria o processo. 

Não desejando, porem, sa crificar a iniciativa do nobre deputado Me -

deiros Neto, a ela ofereço um substitutivo que, sem frustar os louvaveis propo ' -

sitos do s eu autor, evita uma. precipitada e arbitraria deoisão sobre o valor da 

, , N' ~. 

uniclade em que se apoiara o calculo de subvençao, que podera ser considerado qua.a" '.:. 
- ,,' ,-

do da elaboração do prçamento. 

Sd<Á/J~ 
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• o ~jet<> 555 /~ " 

G e~ 1.t..w,~ ~o. , 
, , "" 

Art. lQ - Sera consignada, anualmente, no orçamento do Ministerio ·a Educaçao 

e Saudem, em favor da "Campanha Nac i. onal de Educandários Gratuitos", 

sociedade civil de fins educacionais,sediada no Rio de Janeiro, 

uma subvenção reJa ti va ao numero de séries dos ginasios por ela IDa.!l 

tidos em todo territorio nacional. 

Art. 2" - Para a consignação da subvenção,a que alude o artigo anterior, no 
"" , orçamento do Ministerio da Educaçao e Saude,o Presidente da Campa -

, , , -~~~~ nha enviara,ate o dia 30 de março de cada ano,a Divisa0 ~f 

, "" daquele Ministerio,uma relaçao dos ginauios em funcionamento,com a 

discriminação do respectivo numero de séries,devidamente ate5ta-

da pela Diretoria do Ensino Secundario. 
. , ... 
Art. 5i - A presente lei entrara em vigor na data de sua publicaçao,revogadas I 

~ · 1 
... , 

as disposiçoes em contrário. 

Sala "ANTONIO C I ,aos 4i4 de de~etftàl!o de l,?51. 

I -9~'~ 
• 

GL>-.~.~. ~ •• ~.~.~.~. ~ •• ~~í:).~ ...... • -. " •• Rela t~ 

, ! 
I 

%{)/ fJ IJnfldJ~ 
.......... -L.J~ d2..c2-



--- ---~-----,---~=------------------------------------. 

• 

• 

11- • 

I , 
~-_.-----

1----- - - -

I-- - - ----

.. - - .- -- --

_ ... _ ___ _w . ___ . _. ~ __ 

• 

- ..... 

___ o • 

, 

~--_.- - --

1:---._------- --

lAA~- t-\4 

5 ~ s ~ r I fA..Vo-

o SR PRESiD-ENTE -Os SIfS. que aprovarn queiram 

ficar como e~4àú (Pausa) f dJ. 

8 : Ó [Ap"o~9,dO ()!l 

- --y 

'j 

-_ •. ~ 

t----------.---- _.- --- --- ·-----1 

- - -_._--

t----- ----- ------ --~--.- -

~-----_._-_. _. - --.----1 

---- "-- _.- . 

-........ 

-- 7' .. ~ . .A-vfo...-; ;;t .;--.-
c 

1-------\- -- --- . - ------- - -
• 



'CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 

Ex. mo Sr. Presidente da Comissão 

Levo ao conhecimento de V. Ex. a que, em sessão de hoje, foi 

o 6-5:;-aprovado requerimento de urgência, para o projeto n. .. . ... . . .. 

de 19.(? .I... , que se acha em curso nessa Comissão. 

f 

- • Sal~ dás Sessões, em ... 1 ..... de .. ... c4~ .. ~ .. de 195 1 . 

1.0 Secrt tári\J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. , J I , ' . t 'S.J • 

10 de d • d e 1 9~1. 

po, S55 -L, .. 

S61 101· 
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· .. ~ ...... o "1 ... _ .. \I .. o ia 
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. lnal 
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to~ to re 1" lte" P "oJe"to 55 .. . , l i 
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• n d '" " ven ao fll'l a1 o ...... , .. ... 
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e n uri .. tU.L to • 
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-cor 1\1 T'f9 ao. 
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